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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 076, DE 02 ABRIL DE 2019. 
Dispõe sobre a nomeação de Gestora Municipal  do Termo de Colaboração  nº 02/2019 com a APAE, e dá outras 
providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Inciso IV, Artigo 57, da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto,  
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear a Senhora Maria Rita Vieira Cunha, portadora do RG nº 4.873.519-6/SSP, como Gestora Municipal da 
Parceria formalizada através do Termo de Colaboração nº 02/2019 celebrado entre o Município de Vista Alegre do 
Alto e a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Monte Alto. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Vista Alegre do Alto, 02 de abril de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2019 
REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.887/2019 
O Senhor Juliano de Jesus Lopes, Pregoeiro do Processo de Licitação nº. 1.887/2019 Pregão Presencial para Registro 
de Preço nº 011/2019 da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, tendo-se em vista a 
inexistência da apresentação de recurso ao resultado do Pregão Presencial Para Registro de Preço supra, torna 
público, que resolveu proclamar satisfatória e conveniente ao interesse da Administração, as propostas vencedoras 
do certame licitatório em epígrafe, e ADJUDICA nos termos do Inciso XX do Artigo 4º da Lei Federal nº 10520, de 
17/07/2002 combinado com o Inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93, o objeto do Pregão Presencial Para 
Registro Preço nº. 011/2019 pelo critério de menor por itens, tendo-se em vista o Anexo I do Edital nº. 019/2019, em 
favor das empresas: 
 
MARIA LÚCIA SQUIBOLA CAPORUSSO ME: 
Itens: 01, 02, 06, 10, 12, 13,14 e 16 no valor total de R$  107.774,00 (cento e sete mil setecentos e setenta e quatro 
reais). 
 
COMERCIAL J.P.H. ALMEIDA ALIMENTOS LTDA ME: 
Itens: 07, 11, 17 e 18 no valor total de R$ 41.723,00 (quarenta e um mil setecentos e vinte e três reais)  
 
Foi fracassada a compra dos itens 03, 04, 05, 08, 09 e 15 por não discrepância no preço. 
 
As empresas concordaram com todos os quesitos estabelecidos do Edital 019/2019, encaminhando-se o presente ao 
Senhor Prefeito Municipal para que proceda a Homologação do certame. 
Vista Alegre do Alto, 01 de abril de 2019.JULIANO DE JESUS LOPES - PREGOEIRO 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2019 
REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.888/2019 
O Senhor Juliano de Jesus Lopes, Pregoeiro do Processo de Licitação nº. 1.888/2019, Pregão Presencial para Registro 
de Preço nº 012/2019 da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, tendo-se em vista a 
inexistência da apresentação de recurso ao resultado do Pregão Presencial Para Registro de Preço supra, torna 
público, que resolveu proclamar satisfatória e conveniente ao interesse da Administração, as propostas vencedoras 
do certame licitatório em epígrafe, e ADJUDICA nos termos do Inciso XX do Artigo 4º da Lei Federal nº 10520, de 
17/07/2002 combinado com o Inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93, o objeto do Pregão Presencial Para 
Registro Preço nº. 012/2019 pelo critério de menor por item, tendo-se em vista o Anexo I do Edital nº. 020/2019, em 
favor da empresa: 
 
LUIZ PAULO DE JESUS RESTAURANTE: 
Item: 01 no valor total de R$  193.600,00 (cento e noventa e três mil seiscentos reais). 
As empresas concordaram com todos os quesitos estabelecidos do Edital 020/2019, encaminhando-se o presente ao 
Senhor Prefeito Municipal para que proceda a Homologação do certame. 
Vista Alegre do Alto, 01 de abril de 2019.JULIANO DE JESUS LOPES - PREGOEIRO 
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